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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
	 	GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 _________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA n.º 002/2025

À Secretaria Municipal de Saúde
Ao Senhor.
Michel Fernando Barth
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: Reiteração do Ato Recomendatório 02/2024 - Adoção de Providências Relativas aos Achados de Auditoria Sobre Resíduos de Serviços de Saúde

Considerando os achados de auditoria apresentados pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), conforme ofício de submissão nº 04940/2024-5, especialmente quanto:
· À disposição final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) em local ambientalmente inadequado (CETREU, sem licenciamento vigente);
· Ao manejo irregular de RSS no município de Ecoporanga/ES;
Considerando a expedição da Decisão Plenária TC-1128/2025, anexo, que reafirma a necessidade de adoção de providências por parte dos entes municipais quanto à adequação da gestão dos serviços de manejo de resíduos sólidos, inclusive quanto à definição da entidade reguladora e à conformidade com o marco legal do saneamento (Lei nº 11.445/2007 e alterações),
Considerando ainda o ato recomendatório anterior emitido por esta Controladoria Municipal e registrado sob o protocolo nº 8980, em 25 de novembro de 2024, o qual já orientava a Secretaria de Saúde quanto à necessidade de regularização da disposição final dos RSS e do cumprimento das normas sanitárias e ambientais vigentes,
REITERA-SE o conteúdo integral do referido ato recomendatório e ORIENTA a Secretaria Municipal de Saúde:
Notificar formalmente o Consórcio CONDOESTE sobre as irregularidades identificadas pelo TCEES, relacionadas à destinação final dos RSS, considerando que:
· Os resíduos desinfetados pelo CONDOESTE são encaminhados ao Centro de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos de Colatina (CETREU), que não possui licenciamento ambiental vigente emitido pelo Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IEMA).
· Essa situação caracteriza o local como ambientalmente inadequado, em desacordo com o art. 54 da Lei 12.305/2010, implicando riscos de corresponsabilidade ao município por eventuais danos ambientais.
O fiscal do contrato deverá:
· Solicitar e manter atualizadas todas as licenças ambientais e operacionais exigidas contratualmente, inclusive os respectivos prazos de vigência, como condição para ateste de pagamentos.
A Secretaria deverá providenciar, no prazo de até 30 dias:
· Local adequado para o armazenamento temporário dos RSS, conforme exigências da RDC ANVISA nº 222/2018, incluindo estrutura física com piso e paredes laváveis, ponto de água, iluminação e ventilação adequada, acesso restrito e sinalização apropriada. controle de acesso e medidas que previnam a exposição a vetores e agentes contaminantes.
· Substituição ou adequação dos equipamentos de coleta e transporte de RSS, que devem atender às normas técnicas e conter identificação de material infectante.
· Fornecimento e uso obrigatório de EPIs para os servidores responsáveis pelo manuseio de RSS, com orientações e fiscalização sistemática quanto ao uso correto.
Deverá ser encaminhado relatório circunstanciado à Controladoria Municipal no prazo de 30 (trinta) dias, contendo:
· Cópia da notificação ao CONDOESTE;
· Cópia das licenças apresentadas e vigentes (ou justificativas para sua ausência);
· Registro fotográfico e descrição das melhorias promovidas no armazenamento e transporte de RSS;
· Documentação relativa à distribuição e controle de uso dos EPIs.
O descumprimento das obrigações aqui reiteradas poderá ensejar responsabilização administrativa e demais medidas legais cabíveis, inclusive junto aos órgãos de controle externo.  Coloco-me à disposição para auxiliar no encaminhamento das medidas cabíveis e reforço a importância da ação imediata para evitar consequências legais à administração municipal.




Ecoporanga–ES, 25 de novembro de 2024.



REJANE C. R. PINHEIRO ALMEIDA
Controladora Geral do Município[footnoteRef:1] [1:  Decreto de Nomeação n.º 9.9132024.] 
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